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Aula 16 

 

Continuação da Revisão Judicial dos Contratos 
 
Pela Teoria da Imprevisão, um contrato pode ser resolvido ou revisado pela ocorrência de um 
evento futuro e imprevisível que o torne excessivamente oneroso para uma das partes.  
 
1ª Observação: Há alguma diferença entre os artigos 317 e 478, CC? 
 
Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o valor da 
prestação devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de 
modo que assegure, quanto possível, o valor real da prestação. 
 
Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se 
tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. 

Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação. 
 
Apesar de ambos fundamentarem a Teoria da Imprevisão, o art. 317, CC, fala em revisão e o art. 
478, CC, trata de resolução contratual. Ademais, aquele artigo se encontra na parte da Teoria Geral 
das Obrigações, enquanto este se encontra na parte correlata à Extinção dos Contratos. Assim, a 
doutrina resolveu a questão da seguinte forma: quando se quiser revisar qualquer ato jurídico, 
resolve-se pelo art. 317, CC; caso seja um contrato, aplica-se o art. 478, CC. Portanto, ambos podem 
ser utilizados tanto para a revisão quanto para a resolução. 
 
Enunciado 176, CJF: Art. 478: Em atenção ao princípio da conservação dos negócios jurídicos, o 
art. 478 do Código Civil de 2002 deverá conduzir, sempre que possível, à revisão judicial dos 
contratos e não à resolução contratual. 
 
2ª Observação: É possível a revisão judicial em contratos unilaterais e gratuitos? 
 
Em regra, não, mas há uma situação excepcional, prevista no art. 480, CC: 
 
Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes, poderá ela pleitear que 
a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade 
excessiva. 
 
Em se tratando de contratos unilaterais e gratuitos, o desequilíbrio se encontra entre a prestação 
que a parte assumiu quando da celebração do contrato e a prestação que ela deve cumprir quando 
da execução do contrato.  
 



 

 

 
 
 

 

Resumo elaborado pela equipe de monitores. Todos os direitos reservados ao Master Juris. São proibidas a 

reprodução e quaisquer outras formas de compartilhamento. 

 

Exemplo: A e B celebram um contrato de comodato de um imóvel em que B se compromete a 
pagar R$ 1.000,00 por mês, relativos às despesas do imóvel. Todavia, mais à frente, a Prefeitura 
aumenta o IPTU do apartamento para R$ 2.000,00, o que impossibilita B de continuar pagando tais 
valores. Neste sentido, seria possível resolver ou revisar tal contrato, na medida em que se deu um 
desequilíbrio entre a prestação assumida e aquela a ser executada. 
 
3ª Observação: É possível a revisão judicial em contratos aleatórios? 
 
Em regra, não, mas há uma possibilidade: o Enunciado 440, CJF, admite a revisão da parte 
comutativa do contrato aleatório, que não se relaciona à álea assumida, na medida em que todo 
contrato aleatório dispõe de uma parte comutativa. 
 
Enunciado 440, CJF: Art. 478: É possível a revisão ou resolução por excessiva onerosidade em 
contratos aleatórios, desde que o evento superveniente, extraordinário e imprevisível não se 
relacione com a álea assumida no contrato. 
 
Exemplo: A compra 1t de soja de B, pelo valor de R$ 10.000,00 mensais durante 12 meses, a serem 
atualizados por determinado índice econômico. Se, ao final do contrato, só forem entregues 800kg, 
não há que se falar em revisão, em razão da natureza aleatória do contrato. Todavia, se uma crise 
internacional fizer com que a parcela mensal aumente para R$ 18.000,00, será possível a revisão do 
contrato, na medida em que recaiu sobre a parte comutativa do contrato aleatório.  
 
4ª Observação: É possível a revisão judicial em contratos de execução instantânea? 
 
Neste sentido, a Súmula 286, STJ: 
 
Súmula 286, STJ: A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a 
possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores. 
 
No mesmo sentido, o Resp 1119859/PR: 
 
“RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 
REVISIONAL.INTERESSE DE AGIR. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL.MANUTENÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO DO MUTUÁRIO NA 
REVISÃO DO CONTRATO. 1. Inocorre a ausência de interesse de agir do mutuário ou a perda 
superveniente do objeto da ação revisional em decorrência da adjudicação do imóvel ocorrida 
em sede de execução extrajudicial. 2. A jurisprudência firme desta Corte reconhece que, mesmo 
nos contratos extintos, em que ocorre a figura da quitação concedida pelo credor ao devedor, 
mantém-se a viabilidade da ação revisional, razão, aliás, da edição da Súmula n. 286/STJ. 3. O 
mutuário de contrato de empréstimo comum, consoante o enunciado sumular n. 286/STJ, poderá 
discutir todos os contratos eventualmente extintos pela novação, sem que, atualmente, sequer 
cogite-se reconhecer a ausência do seu interesse de agir, inclusive quando, em tais relações 
negociais, há expressa quitação das dívidas que serão, ao final, revisadas. 4. Igualdade de 
tratamento que deve ser assegurada ao mutuário do Sistema Financeiro Habitacional. 5. 
Necessária a avaliação do bem no seio da execução, seja no CPC, seja na Lei 5.741, ou mesmo no 
DL 70/66, para que, quando da venda judicial ou extrajudicial, possa ele ser ofertado com base 
em seu valor real, e, assim, por terceiro arrematado ou pelo credor adjudicado. 6. Importante a 
também a correta liquidação do saldo devedor, cotejando-o ao valor da avaliação e, daí, concluir-
se pela existência ou não de saldo positivo em favor do executado. 7. Nesse desiderato, plena é a 
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utilidade da ação revisional de contrato proposta pelo mutuário, razão por que é de se 
reconhecer a existência do interesse de agir nessas hipóteses.6. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. (STJ   , Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 
Julgamento: 28/08/2012, T3 - TERCEIRA TURMA)” 
 
Portanto, a partir da leitura da súmula e do acórdão supracitado, infere-se que é possível a revisão 
de contratos extintos pela novação.  
 
5ª Observação: Para configurar a onerosidade excessiva, não é necessário demonstrar que a outra 
parte está auferido vantagens. Basta a demonstração do desequilíbrio contratual. Neste sentido, o 
Enunciado 365 CJF: 
 
Enunciado 365, CJF: – Art. 478. A extrema vantagem do art. 478 deve ser interpretada como 
elemento acidental da alteração de circunstâncias, que comporta a incidência da resolução ou 
revisão do negócio por onerosidade excessiva, independentemente de sua demonstração plena 
 

Assim, infere-se que a extrema vantagem é elemento acidental da revisão. 
 

6ª Observação: É possível a revisão judicial dos contratos quando a imprevisibilidade do evento 
futuro tem relação com os sujeitos do contrato? 
 
Não, na medida em que o evento futuro e imprevisível diz respeito, necessariamente, ao objeto do 
contrato. Neste sentido, o Enunciado 366, CJF: 
 
Art. 478. O fato extraordinário e imprevisível causador de onerosidade excessiva é aquele que 
não está coberto objetivament e pelos riscos próprios da contratação. 
 
7ª Observação: A imprevisibilidade é um requisito absoluto para a revisão judicial dos contratos? 
 
Não, pois, atualmente, pela Teoria da Imprevisão, o contrato pode ser resolvido ou revisado pela 
ocorrência de um evento futuro, previsível, mas com efeitos imprevisíveis, que o torne 
excessivamente oneroso para uma das partes. Neste sentido, os Enunciado 17 e 175, CJF: 
 
Enunciado 17, CJF:  Art. 317: a interpretação da expressão “motivos imprevisíveis” constante do 
art. 317 do novo Código Civil deve abarcar tanto causas de desproporção nãoprevisíveis como 
também causas previsíveis, mas de resultados imprevisíveis 
 
Enunciado 175, CJF: Art. 478: A menção à imprevisibilidade e à extraordinariedade, insertas no 
art. 478 do Código Civil, deve ser interpretada não somente em relação ao fato que gere o 
desequilíbrio, mas também em relação às conseqüências que ele produz. 
 
Desta forma, a imprevisibilidade não se restringe aos fatos, de maneira que também se estende aos 
efeitos deles.  
 
8ª Observação: A mora ou o inadimplemento são requisitos para a revisão judicial dos contratos? 
Em outras palavras, a propositura de uma ação revisional impede a constituição em mora do 
devedor? Sobre o tema, Súmula 380, STJ, e o Enunciado 354, CJF. 
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Súmula 380, STJ: "A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 
caracterização da mora do autor." 
 
Enunciado 354, CJF: Art. 395, 396 e 408. A cobrança de encargos e parcelas indevidas ou abusivas 
impede a caracterização da mora do devedor. 
 
Deve ser feita uma complementação ao Enunciado do CJF, no sentido de que depende de decisão 
judicial que declare a abusividade.  
 
9ª Observação: A Teoria da Imprevisão se aplica às relações de consumo? 
 
Não, na medida em que há uma teoria própria aplicável às relações de consumo: a Teoria da Base 
Objetiva do Negócio Jurídico, prevista no artigo 6º, V, in fine, CDC. 

 
Segundo esta teoria, o contrato de consumo pode ser resolvido ou revisado pela ocorrência de um 
evento futuro que o torne excessivamente oneroso para o consumidor.  
 
Difere-se da Teoria da Imprevisão na medida em que não exige a imprevisibilidade do evento 
futuro.  
 
A onerosidade excessiva, nesta teoria, somente se verifica em relação ao consumidor. Não pode ser 
alegada pelo fornecedor. Todos os instrumentos do CDC devem ser aplicados em favor do 
consumidor.  
 
10ª Observação: Qual é a diferença entre a Teoria da Imprevisão e a Lesão?  
 
A diferença se encontra no momento em que a desproporção ocorre. Na lesão, por se tratar de um 
vício de consentimento, o contrato já nasce com o desequilíbrio, ou seja, a desproporção é anterior 
a ele. Em sentido contrário, na Teoria da Imprevisão, a desproporção é posterior à celebração do 
contrato, na medida em que pressupõe evento futuro e imprevisível.  
 

11) EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
 

    
 

A) ANULAÇÃO: É a extinção dos contratos em razão de vício em algum de seus elementos 
essenciais.  
 
B) RESCISÃO: É a extinção dos contratos pela evicção.  

MODALIDADES 

ANULAÇÃO 

RESCISÃO 

RESILIÇÃO 

RESOLUÇÃO 


